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ESTADO DE SERGIPE  
Prefeito Municipal  de  Itabaiana  

DECRETO Nº 43/2026  

1 0 de FEVEREIRO de 2026  

Nomeia os membros da Comissão de  

Ensino Em Tempo Integral  para organizar  

o Processo Seletivo Simplificado para a 

seleção de professores de educação  

básica para atuar nas Unidades de Ensino  

integrantes do Programa Escola Em  

Tempo Integral.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA , ESTADO DE SERGIPE, no uso  
de suas atr ibuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

DECRETA:  

Art.1º.  Ficam nomeados os membros para compor a Comissão de Ensino Em  

Tempo Integral – CETI, composta pelos seguintes membros:  

I – Carlos Alberto Gois – CPF: nº xxx.537.415-xx  

I I  – Hermenegildo Freire de Macêdo – CPF: nº xxx.001.215-xx  

I I I  – Paula Fernanda Correia Andrade Carvalho – CPF: nº xxx.650.285-xx  

IV – Josivalda da Silva Santos Professor  – CPF: nº xxx.975.605-xx  

Art. 2º.  A Comissão de Ensino Em Tempo Integral é responsável por organizar  

o Processo Selet ivo Simplif icado para a seleção de professores de educação 

básica para aderir  ao Regime de Dedicação Integral (RDI) e atuar nas 

Unidades de Ensino integrantes do Programa Escola Em Tempo Integral.  

Art.3º.  Fica nomeado Carlos Alberto Gois como presidente da Comissão de 

Ensino Em Tempo Integral.  

Art.4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.  
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ESTADO DE SERGIPE  
Prefeito Municipal  de  Itabaiana  

Art.5º.  Revogam -se as disposições em contrário.  

Registre-se. Publ ique -se. Cumpra-se. 

I tabaiana/SE, 10 de fevereiro de 2026, 351º da Fundação de Itabaiana e 
1 38º da Elevação à Categoria de Cidade.  

Assinado de forma digital por 
VALMIR DOS SANTOS VALMIR DOS SANTOS 

COSTA:48819298520 COSTA:48819298520 
Dados: 2026.02.10 11:20:03 -03'00' 

VALMIR DOS SANTOS COSTA  
Prefeito do Município de Itabaiana/SE  
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